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LEI N . 3.274, DE 23 DE DEZEMBRO BE 1955 
ínsíiíui cm entidade autárquica o Hospi

tal das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preío, dj Universidade de São Paulo, 
e dá outras providênicas. 

, Retificação 
No artigo 8.0, item IV, onde ss lê: 
*' — elaborar o Regimento Interno;"; 
leia-se: 
" — elaborar o Regimento Interno do Hospital;" 

LEI N . 3.275, BE 23-DE DEZEMBRO DE 1955 
Dispõe sôbre abertura de crédito especial 

e dá outras providencias. 
Retificação 

No artigo 3.o, ond3 se lê: -
" -»- A parte.do aumento de capital da "Usina Elé

tricas do Paránapanema SjA." , . . . ' " ; "* 
leia-se: '. 
" — A parte do aumento de capital da "Usinas Elé

tricas do Paránapanema SiA.", . . . " 

DECRETO N. 25.269, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1955-
Aprova o Orçamento do Departamento de 

Aguas e Esgctos, para o exercício de 1956. 
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SÃO PAULO,- usando das atribuições' que lhe são confe
ridas por íei, 

Decreta.-
Artigo l.o — Ficam orçadas e fixadas, para o exercício 

de 1956, de acordo com o estab:'ecido no parágrafo 4.0 
do artigo l.o, do Deorsto n. 8.499, de 20 de agosto de 
K37, respectivamente, as seguintes receitas e despesas or
çamentárias para .0 Departamenfcc tíe Aguas e Esgotos: 

^ HISTÓRICO 1 'EFETIVAS 

- •• 

MUTAÇÕES 
1 

PATRIMONIAIS 
TOTAIS 

A — RECEITA GERAL 

2 — Extraordinária 
469.361.930.00 
12.142.000,00 221.000',00 

469.361:000,00 
., 12.333.300,00 

481:503.000,00 221.000,00 431.724. ..VfO.OO 

B — DESPESA GERAL • 

2 — Variável . . . . . . 
103.883.040.0C 
250.390.300,̂ 0 127.450.300Í80 

103.883.oh 00 
- 377.840.900.00 

Soma . . •• •• *• 354.273.609.20 127.450.300,80 481.724.000,00 
. — 

- .1 

Artigo 2.0 — A Receita e Despesa de que trata o ar
tigo anterior obedecerão à discriminação constante das 
tabelas explicativas anexadas a êste 'Decreto. 

- Artigõ*3.o — Êst; decreto entrará em vigor na data 
de l.o de janeiro de 195J, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo' do Estado de São Paulo, aos 26 
dé dezembro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberío Carvalho Pinto 
João Caetano Alvares Janlor 

Publicado na Diretoria Geral da' Secretaria de Es*ado 
dos Negócios do Governe, aos 26 de dezembro de 195õ. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral 

Nota: — As tabelas anexas ao presente decreto serão 
publicadas oportunamente. 

DECRETO N . 25.268, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1955 
Dispõe sôbre extinção de Função Grati

ficada 
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando dás atribuições que lhe são conferi
das por Lei, e de acordo com o artigo 4.0, á l.o da Lei-n. 
3.043 de 2'de julho de 1955, 

Decreta: 
"Artigo l.o — Fica extinta uma Função Gratificada de 

Julgador, referência F.G.-7, (antiga F . G . 4), da Tabela 
IV- da Parte Permanente do Quadro da Secretaria da Fa
zenda, criada pela aiinea "e" do artigo 9.o do. D:cretJ-iei 
17.039, de. 8 de março de 1947, a partir de 23 de agosto 
de 1955, data da publicação da aposentadoria'de seu ti
tular, sr. João Franzolin; no cargo de Exator, classe " M " 
da* Tabela' i l l da Parte Permanent* do referido Quaaro. 

Artigo 2.0 \— Este decreto entrará em vigor na data 
de'sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do'Governo do Estado de São Paulo, em 23 
de dezembro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberío Carvalho Pinto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Govêrr.o, -em 26 de dezembro de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

'DECRETO N. -25 266, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1955 
Aprova o orçamento fia Boisa Oficiai fie 

Valores de São Paulo, para o exercício de 1956̂  
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO* ESTADO DE 

_SÂO PAULO, usaado "das atribuições que- lhe são conferi
das por lei, .. " 

Decreta: 
Ar-tWo l .o — Fica aprovado, de acordo com o estabe

lecido no artigo l.o, § 4.o do Decreto n. 8.499, de 20 de 
agosto de 1937, o orçamento para o exercício de. 1956, da 

DECRETO N. 25.267, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1955 

Aprova o orçamento da Bolsa Oficial de 
Café e Mercadorias de Santos, para o exercício 
de 135(>. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

S U M Á R I O 

DECRETO N . 25.266, DE 26-12-1955 — Aprovando 
o orçamento da Bolsa Oficial de Valores de 
São Pauio, para o exercício de 1956 

-DECRETO N . 25.267, DE 26-12-1955 — Aprovando 
o orçamento da. Bolsa Oficial de Café e Msr-
cadorias tíe Santos, para o exercício de 19S6 

DECRETO N . 25.268, DE 26-Í2-1955 — Dispondo 
sôbre e::tinção de função gratificada, na Se
cretaria da Fazenda 

DECRETO N . 25.269, DE 26-12-1955 — Aprovando 
o orçamento do Departamento de Aguas e Es
gotos, para o exercício de 1956 

DECRETO N . 25.270, DE 26-12-1955 — Aprovando 
o orçamento do Instituto de Pesquisas Tecnoló
gicas, paia o exercício de 1956 

DECRETO N . 25.271, DE 26-12-1955* — Alterando 
as Tabelas Explicativas das -dotações do orça
mento vigente, atribuídas à Secretaria da Viação 

' e Obras Públicas 
DECRETO N . 25.272, DE 26-12-1955 r- Retificando 

o Decroto n. 25.145, de 25 denovembro de 1955 
DECRETO N . 25.273, DE 26-12-1955 — Extinguindo 

as subdelegacias de Engenheiro Taveira, Agua 
Limpa, Prata e Vicentópoiis, no Município de 
Araçatuba . . 

DISCRETO N . 25.274, DE 26-12-1955 — Aprovando 
o orçamento da Receita e Despesa do Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina de São 
Paulo, para c exercício de 1956 

RESOLUÇÃO N . 511, DE 26-12-1955 — Louvan
do o Professor Valério Giuli 

Valores de São Paulo, anexo a êste de-Bolsa Oficial dc 
-creto. • . , .. , 

Artigo 2.Ó - ; O presente decreto entrará em vigor â 
partir de l.o de janeiro de 1956, revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 
de dezembro de 1.955. 

JANIC QUADROS . 
• - Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicado r.s Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios ao Governo, aos 25 de dezembro de 1955. 

Carlos do Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 
Nota: — As tv.belas anexas ao presente decreto serão 

publicadas oportunamente. 

SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são conferi
das oor iei, 

Decreta: 
, . Artigo l.o — Ficam orçadas e fixadas, para o exercício 
ds 1356, respectivamente, as seguintes receitas e desoesas, 
para a Bolsa Oüi-ial de' Café e Mercadorias de Santos, 
.nos termos do § 4.o do artigo l.o do Decreto n. 8499, de 
20 de agosto de i637: 

H I S T Ó R I C O 
MUTAÇÕES 

EFETIVAS ! | TOTAIS 
j PATRIMONIAIS j 

RECEITA .GERAL . 

Receita Extraordinária . . -.. =. 

DESPESA GERAL 

316.000,00 

658.600,00 

1 

316.000,00 

658.600,00 

RECEITA .GERAL . 

Receita Extraordinária . . -.. =. 

DESPESA GERAL 

-.974.600,00 

1 

974.600,09 

RECEITA .GERAL . 

Receita Extraordinária . . -.. =. 

DESPESA GERAL 

1 

1 

RECEITA .GERAL . 

Receita Extraordinária . . -.. =. 

DESPESA GERAL 

832.000,00 

142-600,00 

1 1 

832.000.C9 

142.610,00 

832.000,00 

142-600,00 

1 1 

832.000.C9 

142.610,00 

974.600,00 1 974.600.00 1 

! 

1 

1 


